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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/00 l -1 7

GABINETE DO PREFEITO
Rua Isaac Martins, N'371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO/BARRA DO CORDA/MA

PARA: ASSESSORIA ruRÍDICA DA CEL/ BARRA DO CORDAA4A

ASSI]NTO: SOLICNAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO. I7O3I2O22I BARRA DO CORDA,MA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Panígrafo Unico, ambos do

artigo 38 - Lei N". N'. 8.666193 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Seúoria

cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a

contrâtâção de pessoa(s) jurídica(s), para a aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os âlunos dâ Creche Pré-Escola Educação Infantil da rede municipal de

ensino de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato,

anexos e demais inskumentos peÍtinentes para exarne e emissão de posicionamento jurídico legal

sobre a pnitica do ato, á luz das exigências da |ei retro em aplicação subsidiária.

Barra do Corda/MA, em 18 de julho de 2022.

ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIOR
Secreiário Municipal de Educação

Portai,a no Ol'7 l2l2l
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PARECER JURÍDICO

PrincÍpio da Legalidade. Exame das Minutas de

Editais, lvl inutas de Contratos e seus anexos. Art. 38,

parágraÍo único, da Lei nq 8.666/93. Controle

PÍêventivo da Legaljdade.

Trata - se de consulta Íormulada pela Comissão Especial de Licitação acerca da

lêgalidade das regras e condições Íixadas na minuta do Edital, Contrato e seus anexos

referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, com

critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei nn 10.52012002, do Decreto

n'Q 10.02412019, do Decreto na 7.74612012, da lnstrução Normativa SLTI/MP na 0l de 19 de
janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP na 03 de 26 de abril de 2018, do Decreto

na 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei na 8.666/93 e as

exigências estabelêcidas neste Edital, visando à escolha da proposta mais vantajosa para

registro de preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de

brinquedos para compor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola EducaÇão

lnÍantil da rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA.

E o importante a relatar.

2. DA DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO

1. OBJETO LTA

DA: ASSESSORTA JURÍD|CA DA COMTSSÃO ESPEC|AL DE L|C|TAÇÃO

PARA: COMTSSÃO espeCral DE LTCTTAÇÃO - CEL

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL. MINUTAS DE CONTRATO E SEUS

ANEXOS.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO /2022 - Processo Administrativo Ne 1703t2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)

JURiDTcA(s) PARA AOUtstÇÃo DE BRtNeuEDos PARA coMpoR BRtNeUEDoTECAS

PARA OS ALUNOS DA CRECHE PRE-ESCOLA EDUCAÇÃO |NFANT|L DA BEDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE BARRA DO CORDA.MA.
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lnstada a se maniÍestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio d

apresentâr pârecêr acerca da pretensáo postulada pelo interessado, bem como

verificaçáo da análise dos autos, com base nos dispositivos legais e em conformidade

com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais.

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser verificado que a

conduçáo da análise técnica jurídica ê vinculada à atividade prevista legalmente da

Íunção da advocacia, em especial conÍorme disposto na Lei FedeÍal na 8.906/94, que

estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Nesta Íorma, para a confecção do presente instrumento, é de sêr observada a

intenção do proÍissional e o seu câráter opinâtivo (Art. 2", § 3" da Lei referida),

corroborado este entendimênto pela liberdade administrativa do responsável, gestor, .iá

que este poderá ou náo seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e Íinalidade.

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão

da administraçáo pública náo é ato administrativo, ê sim uma opinrão emitida pelo

operador do Dirêito, opiniâo técnico-iurídica que orientou o administrador na tomada de

decisáo, na prática do ato administÍativo.

Trata-se, assim, de opiniáo não vinculante, a qual o administrador náo estava

adstrito. Esse êntendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, que pontua:

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado à
Administração ou os particulares à sua motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já entáo, o
que subsiste como âto administrativo não é parecer, mas, sim, o
ato de sua aprovação."

Perfilha, ainda, a mesma posiçâo, a proÍessora Maria Silva Zanella Di Pietro, que

assevera:

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato
Íinal. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei
que exüa parecer jurídico sobre todos os recursos
encaminhados ao cheÍe do Executivo; embora haja
obrigatoriedade dê ser emitido o parecer sob pena de ilêgalidade
do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo."

Neste sêntido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre na

condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das

normas de regência, em especial, os Principios Constitucionais do Direito

Administrativo.



Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao g

proceder aos demais atos conÍorme sua conveniência, Íicando o mesmo livre para

deÍerir ou indeÍerir o pedido formulado nestes autos pelo interessado,

independentemente da opinláo Íinal do presente parecer.

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido.

De oÍdem da Comissáo Especial de Licitaçáo foi encaminhado o Processo

Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preÇo por rtem, para análise

desta Assessoria, expediente que versa sobre a análise de Minutas dos Editais, Minutas

do Contrato e Anexos, conÍorme exigência do art. 38, parágraÍo único, da Lei no

8.666/93, aplicável de Íorma subsidiaria a modalidade Prêgão por força do art. g'p da Lei

no 10.520/2002.

lnfêre-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adequa a

espéciê, visto que é a modalidadê licitatória uti[zada para aquisiçõês ou contrataçóês

de bens e serviços comuns, estes, cu.ios padróes de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente deÍinidos pelo edital por meio de especificaçÕes usuais no mercado,

o quê dê Íato se observa na modalidade escolhida.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmeÍos

determinados pela Lêi nq 8.666/93, pela Lei na 10.520102 e pelo Decreto 10.024119.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida,

ou seja, o Pregão Eletrônico, com amparo no decreto na 10.024119.

Vale ressâltar, âinda no artigo 1 
o do Decreto n0 10.024/19 em sêu parágrafo 3a,

que pârâ a aquisiçáo de bens e a contrataçâo de serviços comuns pelos entes

Íederativos, com a utilização de recursos da Uniáo decorrentês de transÍerência

voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilizaçáo da modalidade de

pregáo, na Íorma eletrônica será obrigatória.

§ 3o PaÍa a aquisição de bens e a contrataçáo de serviços
comuns pelos entes Íederativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transÍerências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilização da modalidade de pregáo, na forma eletrônica,
ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos
casos em que a lei ou a regulamentação especiÍica que
dispusêr sobre a modalidade de transfêrência dlscipline de
Íorma diversa as contrataçÕes com os recursos do
repasse.

Como podemos observar, o objeto da presente licitação é êventual contratação de

pessoa(s) jurÍdica(s) para aqursiçáo de brinquedos para compor brinquedotêcas para os
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alunos da Creche Pré-Escola Educação lnÍantil da rede municip al de ensino de BaÍra"docÉt-

Corda-MA, conÍorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. Veio

acompanhado com solicitação dos serviços, contendo as especificações técnicas para

execuçáo dos mesmos, cujo valor total está estimado êm R$ 424.084,00 (quatrocentos e

vinte e quatÍo mil quarenta e oito reais).

Também estão consignados na solicitação de serviços e na minuta do Edital, o

quantitativo, que servem apenas para indicativo para as contrataçôes Íuturas.

A Comissão Especial de Licitação optou, de forma acertada, em realizar o

ceÍtame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, para não haver

Íracionamenlo de despesa, sêndo quê o julgamento sêrá do tipo Menor Preço por ltem,

conÍorme previsto nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nn 1O.52012OO2. Destarte, é

importante ressaltar que, a opçâo da CEL está em consonância com as disposições do

dispositivo legal retro mencionado, bem como em harmonia com jurispÍudência dos

Tribunais de Contas, senão vejamos:

Art. 45 lnciso l. A de menor preço - quando o critério

de seleção da pÍoposta mais vantajosa para a

Administraçáo determinar que será vencedor o

licitante que aprêsentar a proposta de acordo com as

especiÍicações do edital ou convite e ofertar o menor

preço.

Fixe com clareza e precisáo as regras para o
julgamento de propostas, a fim de que os licitantes

tenham conhecimento previo e completo de como

estâo avaliadas suas propostas. ACOBDÃO TCU N"

1488t2009.

De sorte que, compulsando os autos constatei que as minutas analisadas

apresentam os requisitos exigidos pelo Tribunal dê Contas da União, bem como as

disposiçÕes Íixadas no do art. 45 da lei 8.666/93, trazendo de forma objetiva quais os

quesitos serâo avaliados. A minuta contempla ainda as exigências habilitatórias

previstas nos arts. 27 e ss da Lei Federal n'q8.666/93.

O Termo de Referência está em harmonia com a legislação vigente, e conta com

todas as inÍormações necessárias para que os licitantes possam conhecer a realidade

local e elaborar suas propostas com o nível de precisão adequado para completar

execução de todos os serviços.

o*
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CELTambém está previsto na Minuta do Contrato a previsão dos arts. 54 e 55 da Lei

n'q 8.666i93, em especial no que tange as condiÇões e prazos para execução de cada

serviço, as quais estão expressas em cláusulas que deÍinem os direitos, as obrigações

e a responsabilidade das partes, em conÍormidade com os mandamentos legais

previstos no estatuto de licitaÇões e contratos.

3. DAS DrSpOSlçOES LEGATS OUE REGEM O CERTAME

A Constituição Federal êm seu art. 37 êstabelece que, a Administração Pública

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eÍiciência. Com eÍeito, no mesmo sentido o inciso XXl, do artigo retro mencionado

assevera que, ressalvados os casos especiÍicados na legislaçáo, as obras, serviÇos,

compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigaçÕes de pagamento, mantidas as condições eÍetivas da proposta,

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Dessa Íorma, após deÍinir a modalidade licitatória, caberá a Comissáo Especial

de Licitaçáo submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da Assessoria Jurídica,

com a finalidade de conferir eÍetividade aos comandos constitucionais. Além do mais, o

próprio estatuto de Licitação e ContÍatos, no parágraÍo único do art.38 da Lei na

8.666/93, assim dispõe:

A norma crtada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaçáo do

princípio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulações que

contrâvenham à lei, posto que o preceto da legalidade é singularmente relevante nos

atos administrativos. Assim, imprêscindívêl é o exame prévio e aprovaçáo das minutas,

para que a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é

severamente tão grave como transgredir uma norma.

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

previâmênte examinadas e aprovadas por

assessoria juridica da Adm inistração."
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CEL
Essa sujeição inclusive busca eÍetivar a aplicação dos dlspositivos normativos ê

princípios lógicos norteadores da licitaçáo, consoante êstabelece o art.3a da Lei de

Licrtaçôes e Contratos, senão vejamos:

observância do princ oio constitucional da

desenvolvimento nacional sustentável e será

ada e ul da em estrita conÍormi

vinculacão ao instrumento convocatório, do

iuloamento obietivo e dos oue lhes são

correlatos. (GriÍo nosso)

No que tange as disposições legais que se aplicam ao certame, analisando a

minuta do Edital, observei o tratamento diÍerenciado e a aplicação do direito de

preÍerência previstos no Capítulo V da Lei Complementar na 123/2006, observando-se

nos comandos legais.

Por outro lado, no que tange as disposições previstas no Estatuto de Licitaçoes

e Contratos, cumpre destacar que as minutas analisadas estão de acordo com os

Íegramentos da Lei ne 8.666/93, inclusive no que tange a ausência de condiçóes ou

requisitos que pudessem comprometer ou Írustrar a competitividade do certame.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em que

figurando assim o interêsse público e a preservação de seu patrimônio, após êxame da

minuta do êdital e do contrato do procedimenlo licitatório em epígraÍe, constatei estarem

às mesmas em absoluto respeito à Lei FêdeÍal na 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no

1O.52O1O2, e Decreto Federal nn 10.024119. Assim, aprovo a minuta do edital e do

contrato analisada. Nesse sentido, OPINO favoravêlmente pelo prosseguimento do

certame.

Por conseguinte, para garantir a âmpla publicidade da licitação e com isso

ampliar â disputa, aumêntando assim as possibilidâdes de â Gestão Municipal contratar

com a proposta mais vantajosa, recomendo a Comissão Especial de Licitação que

I

Art. 3q A licitacão destina - se a qaÍantir a

isonomia. a selecão da proDosta mais vantaiosa

paÍa a Administracáo e a DÍomocão do

com os princípios básicos da leoalidade. da

publicidade. da orobidade administrativa. da



L OF

CELproceda a publicação do aviso de licitaçáo no Diário OÍicial dos Municípios e Jornal de

Grande circulação em face da nâtureza dos recursos orçamentários, no quadro de

avisos, conforme disposto no art. 21 , incisos ll e lll do Estatuto de Licitações e ContÍatos.

Na oportunidade, vale destacar também que, os avisos de licitação devem

observar as disposições doart.21 daLei na 8.666/93, Lei n0 10.520/2002, e Decreto n0

1O.024119, que regulamenta o pregão na modalidade Eletrônica.

E O PARECER.

Barra do Corda-MA, 22 de )ulho de 2022

MAYRA CASTRO LIMA
oAB-MA 21.084

ASSESSORA JURíDICA
PORTARIA NA 05/2021

t^r



ESTADO DIO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/00 l - I7
GABINETE DO PREFEITO
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DA: SECRETARI-A MLNICIPAL DE EDUCAÇÃO,tsARRA DO CORDA,MA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO/ BARRA DO CORDÀ/MA

ASST]NTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

PROCESSO ADMINTSTRATIVO NO. I7O3i2O22l BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento às drsposições contidas no inciso VI c/c ParágÍaf'o Unico, ambos do

artigo ll3 §2' DA Lei n'. 8.ó66193 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa

Sbnhona, cu..;o conteúdo fata do Procedlmento na modahdade Pregão Eletrônrco, que tem por obJeto

à coliii áíàçãú tie prssoa(s) jui ítiica(s), pala a aqriisição tie 'ri iiiquetios irr.íá coiiipúr

hrinnncrlntanoe nâro 
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olrnrr§ do í-renhe PrÂf,'snnlo trrlrrnonõn rnfontil rla rprlo rmrrnininol rle

ensino de Barra do Corda-MA. submetendo todo o processo. Íespectjva minutr do contrato.

anexos e demais instrumentos p€rtinentes para exame e ernissâo de parecer e posicionamento tecnico

sobre a pnÍica do ato, á luz das exigências da lei retro em aphcâçâo subsidiária.

Barrâ do Cordâ/M-{, em 22 de julho de 2022.

ABDIEI, RAMON DO ASCIMENTO JT]NIOR
Secretário Municipal de Educação

Ponaria n' 0 I 7/202 I
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PARECER DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 1.703/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA ]URÍDICA,
PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
PARA COMPOR BRINQUEDOTECAS
PARA ALUNOS DA CRECHE PRÉ.

ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

BARRA DO CORDA/MA, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO _ SEMED. INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO

ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO

CORDA-MA.

I - RELATORIO

: Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo nq

77O3i2O22. que tem como interessado a Secretaria Münicipal de Educação.

cujo objeto é Registro de preços para eventual contratação de pessoa

iuddica. Dara aqui

alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil 4a rede municipal de ensino

de Barra do Corda/MA. da Secretaria Municioal de Educacão - SEMED, na

modalidade PREGÃO ETETRÔNICO tipo menor preço por item.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o art.74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e " realizar o

controle contábil, financeiro, orçamen irio, operacíonol e patrimoníol dàs

entídades da Administração Direta, quanto à legalidade, legítimÍdade,

economícidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas",

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769 798/0001-17
W
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bem como "exa minar os atos administrativos praticados e as obrigações assumid.as

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e

administratívas objetivando o controle legat, de mérito e técnico", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou

preparátória do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.a

8.666/93 e a regularidade da publicidade.

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital.

II,I - FORMATIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a seguiq, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei ne

8.666/93, c/c Lei ne 10.520/2002 e Decreto ne 10.024/20t9:

o Abertura de processo administrativo, deüdamente autuado,

protocolado e numerado sob o número L7O3 /2022;

o Soticitação de abertura de licitação pelà secretaria Municipal

Educação, contendo as especificações do obieto;

. Portaria de designação do secretário demandante;

. Termo de Referência;

. Autorização para informar a cotação;
'o 

Cotação com estimativa do valor em R$ 424.048,00 (quatrocentos e

' vinte e quatro mil quarenta e oito reaisl;

o Estudo técnico preliminar;

zl

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-17

I
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II - ANÁLISE
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o Despacho do Setorde Compras solicitando dotação orçamentária, com

portaria de nomeação da chefe interina;

o Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa - Recursos OrdÍnários;

o Solicitação de análise e parecer jurídico;

. Minuta do edital, contrato e anexos;

o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CEL Mayra Castro Lima,

OAB/MA2L 084 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual

aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

Após auditoria realizada por esta Controladoria, foram observadas as

seguintes situações elencadas abaixo:

o Termo de Referência com período de vigência apresentado no item 2

da .justificativa, divergente do item 2.3;

r Não conta acostado iunto aos autos, autorização para abertura de

. licitação, bem como declaração de adequação orçamentária e

financeira;

. Não consta portaria do Pregoeiro e equipe de apoio.

II.III - MODAIIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO,

versando o Parecer da Assessoria ]urídica da Comissão Permanente de Licitação

sobre tal modalidade.

0 pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei ne t0.520 /2002, em

que descreve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1e

da referida lei:

Rua lsaac Martans, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0 -17
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Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida
por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser obietivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta

razáo, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da licitação.

II,IV - MINUTA DO EDITAL

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação.

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da

Lei de Licitação n.e 8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato.

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 3e e 4e da Lei ne 10.520 /2002:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definiÉ o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

Art. 4s _
t...)
II - do aviso constarão a definÍção do objeto da licitação, a

indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida a íntegra do edital;
III - do edital constarão todos os elementos definidos na
forma do inciso I do art.3q, as normas que disciplinarem o

procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

t...)

Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 3e do Decreto nq

t0.024 /2019 que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma

coxrRoL^DoRr^GE t Do íuNrclrro
cI t-{c
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Eletrônica:

Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do ob.jeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que
poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública
com a data e o horário de sua realização;

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se

tratar de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram

devidamente descritos na minuta do edital.

Nessa esteira, vislumbra-se que a minuta do edital do processo

administrativo em comento, supre as exigências do regramento jurídico vigente,

clevendo ser aprovado e consequentemente, dar-se continuidade ao procedimento

licitatório.

III . CONCLUSAO

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

lei vigente, manifesto-me pela regularização dos seguintes atos:

o Retificação da vigência dos itens 2 e 2.3 do Termo de Referência;

o Anexar a autorização para abertura de licitação, bem como declaração

de adequação orçamentária e financeira;

r Anexar portaria de nomeação do pregoeiro e equipe de apoio.

Após retificação da ressalva, devolver os autos para reanálise,

Esteéoparece4,s.m.j.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-'17
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Barra do Corda - MA, 25 de julho d,e 2022

Hortência. Vasconcelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ne 372 /2O21

Rua lsaac Martins, 371 - Cêntro - Barra do Corda, MA- CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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PREFEITURA TUÍIICIPÀI tlE BARRÂ lltl C

OÂBI1{EIE DÍl PREFEITÍl
BARRADC' CEL

PORTARIA N' 37212021 - GAB, DE í 8 DE OUTUBRO DÉ 2021 ,

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÁO DE

CONTROLADORA GERAL DO MUN|CIPIO DE BARRA DO CORDA

- MA.'

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bara do Corda, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 10. NoMEAR HORTÊNCA BATTSTA VASCONCELOS, com RG no

040305362010-6 e CPF no 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de

Controladora Geral do Município de BarÍa do Corda - MA;

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um,

Publique-se.

Bana do Corda - MA, 18 de outubro de

RIGO

Corda- [VIA.

{
MU

/r.b.tho, Pespeia. é C
ÀgorãéaVe..toD.io.

I

-n,+
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001- I 7

GABINETE DO PREFEITO
Rua Isaac Martins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Bara do Corda/MA

SOLICITACÃ O DE ANÁLIS E, E PARECER TÍ,CNICO

DA: SECRETARI,A MUNICIPAL DE MUCAÇÃO/BARRA DO CORDA,MA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO/ BARRA DO CORDÀIMA

ASSI-]NTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. I7O3I2U2I BAP.RA DO CORDAA4A

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Paragrafo Único, ambos do

artrgo I 13 §2' DA Lei n'. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa

Senlnna, cujo conteúdo trata do Procedimento na modalidade Pregão Eletrôruco, que tem por objeto

a contr'àtàçãú de pessoa(s) jurídica(s)' para a aquisição de brirrquedo§ pàr,r conlpor

brinquedotecas parâ os alunos da Creche PrêEscola Educaçâo Infantil da rede municipâl de

ensino de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, respectiva minúa do contrato.

anexos e demais instrumentos pertinentes para reanálise e emissão de parecer e posicionamento

tecnico sobre a pnitica do ato, á luz das exigências da lei retro em aplicação subsidirina.

Ressalte-se que a poÍaria do pregoeiro e equipe de apoio será inserida assim que os aúos

sejam encamiúados à Comissão Especial de Licitação, ou sej4 no incío da fas€ eÍema da licitação.

Barra do Corda/NIA, em 25 rle julho de 2022.

ABDIEL RAMON DO NÂSCIMENTO
Secretário Municipal de Educação

Ponaria n' 0i 71202 I

NIOR-êÍ04^
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PARECER DE REANALISE DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO 7.703/2022 -
ASSUNTO GERAL: REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,
PARA AQUISIÇÃO Or URIUqUTOOS
PARA COMPOR BRINQUEDOTECAS
PARA ALUNOS DA CRECHE PRÉ-

ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

BARRA DO CORDA/MA, DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - SEMED. INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo. MODALIDADE: PREGÃO

ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE

INTERNA PELA CGM DE BARRA DO

CORDA.MA.

I - RELATORIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ne

l7o3 /2022. que tem como interessado a secretaria Municipal de Educacão.

cujo objeto é Registro de preços para eventual contratacão de pessoa

iurídica. para aquisição de brinquedos uara compor brinquedotecas oara

alunos da creche Pré-Escola Educacão Infântil da rede municipal de ensino

de Barra do Corda/MA. da Secretaria Municioal de Educação - SEMED' na

modalidade PREGÃo ELETRÔNICo tipo menor preço por item'

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Corda, atendendo ao que determina o art.74 da Constituição Federal de 1988'

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e " realizar o

controle contábí|, financeíro, orçamentário, operacional e patrimonial das

entidadesdaAdministraçãoDíreta,quantoàlegalidade'legitimidade'

economicidade,razoabÍIídade,aplicaçãodassubvençõeserenúnciasdereceitas"'
Hoíêmta BatisJ4+J4$qml6

,rn.*,ilu"ffiüüllo,.
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bem como "examinar os atos admínistratÍvos pratícados e as obrigações assumidas

pelo Municípío que derem origem à despesa" e "realizor auditorias técnicas e

admÍnistrativas objetivando o controle legal, de mérito e técníco", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II - REANÁLISE

'' Destaque-se, preliminarmente, que a auditoria de reanálise, visa identificara

correção doÀ vícios apontados em parecer anterior, verificando o estrito

cumprimento normativo. Sanadas as pendências, nada obstâ ao prosseguimento do

feito. O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na

seção Formalização, Modalidade adotada e Edital.

rr.r - FoRMALTzAçÃo

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a segui4, com análÍse realizada por esta ControladorÍa embasada no art. 38 da Lei nq

8.666/93, c/c Lei no t0.520/2002 e Decrero ne 10.024/2019:

o Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o número 1703 /2O22;

,' . Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal

Educação, contendo as especificações do objeto;

o Portaria de designação do secretário demandante;

r Termo de Referência;

r Autorização para informar a cotação;

. Cotação com estimativa do valor em R$ 424.048,00 [quatrocentos e

vihte e quatro mil quarenta e oito reais);

o Estudo técnico preliminar;

o Despacho do Setor de Compras solicitando dotação orçamentária, com

HoÍteociâ Bam Vrf rnÍrd6
Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do corda' MA - CNPJ No 06 760!rethü10 tlí'r Mu0idpio
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portaria de nomeação da chefe interina;

. Dotação orçamentária indicando existência e fonte de recursos para a

despesa - Recursos Ordinários;

. Autorização para abertura de procedimento licitatório;

o Solicitação de análise e parecer jurídico;

o Minuta do edital, contrato e anexos;

o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CEL Mayra Castro LimA
. OAB/MA21.084 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual

aprova a minuta do edital, contrato e anexos;

II.III - MODALIDADE ADOTADA

' A modalidade adot4da para a presente licitação foi pREGÃo ELETRôNICo,'

versando o Parecer da Assessoria furídica da comissão permanente de Licitação

sobre tal modalidade.

0 pregão, possui regramento específico, tipiÍicado na Lei na L0.520 /2002, em
que descréve seu cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1e

da referida lei:

Art. 1s Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade de pregão, que ieÉ regida. por esta Lei.
PaÉgrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetÍvamente deÍinidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em

conformidade com o regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. por esta

razão, não há impedimento acerca da escolha na modalidade da lÍcitação.

II.IV- MINUTA DO EDITAT

Rue lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-17
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Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela

Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitação.

Imperioso ressaltar que o edital cumpre com os fundamentos do artigo 40 da

Lei de Licitação n.e 8.666/93, e por este motivo, não há nada que obste no ato.

Cumpre mencionar o que abordam os artigos 3e e 4q da Lei ne 10.520 /2002:
Art. 3s A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente jusüficará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

(...)
II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida a íntegra do edital;
III - do edital constarão todos os elementos definidos na
forma do inciso I do art. 3e, as normas: que disciplinarem o.
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;
(...1

Art. 3e Para fins do disposto neste Decreto, cônsidera-se:
I - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precÍsa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que
poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública
com a data e o horário de sua realização;

Ao analisar a minuta do edital, constatou-se o cumprimento das formalidades

trazidas pelos dispositivos legais retro. Por esse motivo, a modalidade adotada, além

de atender as exigências legais, é adequada ao presente processo licitatório, por se

tratar de aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade foram

devidamenre descriros na minuta do edital. 
Hiffifffiffi,H
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Nesse sentido, vale destacar o que aborda o artigo 3q do Decreto nq

tO.O24/2Olg que regulamenta a licitação na modalidade Pregão na forma
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Nessa esteira, vislumbra-se que a minuta do edital do processo

administrativo em comento, supre as exigências do regramento jurídico vigente,

devendo ser aprovado e consequentemente, dar-se continuidade ao procedimento

licitatório.

III - CONCTUSÃO

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da

lei vigente, com fulcro na documentação acostada aos autos, verificou-se a

regularização da ressalva apontada em momento pretérito, oportunidade que opino

pelo prosseguimento do feito em todos os seus termos, devido ao estrito

cumprimento das exigências normativas.

Encaminho os autos para publicação do aviso de licitação.

Esteéoparece5,s.m.j.

Barra do Corda - MA, 27 de julho de 2022

Hutênda
Contrdalora Munripio

Ho asconcelos
Controladora Geral Municipal

Portaria ns 372 /2OZL

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769 798/0001-17

i



,lIE0F.

192(r,/Iaà )
\íBÀRRÀ

CEL

PREGAO ELETRONICO N' 092/2022
MUNICÍPIO DE BARRA D() CORDA-MA

O Município de Barra do Corda-MA. por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, torna
público para conhecimento dos interessados. que realizará licitação para registro de preços na
modalidade PREGÀO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por
item, sob a lorma de execuçâo indireta, nos termos da Lei n" 10.520, de I 7 de julho de 2002, do
Decrelo Federal n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n'015/2020 e

06712021, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente. a Lei no 8.666, de 21 de.iunho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Data da sessão: l5 ()811022

Horário:09h
Local: https://w*rl.licitanet.com.brl

I. DOOBJETO

L l. O registro de preço para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s), para a aquisição
de brinquedos para compor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação
Infantil da rede municipal de ensino de Barra do Corda-MA. da Secretaria Municipat de
Educaçào-SEMED conforme descrito abaixo, de interesse desta administração.

I . I . I . O critério de j ulgamento adohdo será o menor preÇo por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DEPREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e panicipantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCTAMENTO

3.1 . Poderâo participar deste Pregão as pessoas físicas e .juridicas interessadas, eslabelecidas

no País. que satisfaçam as condições e disposiçôes contidas neste Edital e nos seus Arexos.
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade peÍinente e compatível com o
objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://w'w'w.licitanet.com.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7

Rua Isaac Martins- N' 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA
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3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e

regulamenlo do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Í'ormalmente pelas transações efetuadas em seu

nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esle Pregào.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

4. DAPARTTCTPAÇÂONOPREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Barra do Corda ou atendam às

exigências do edital.

4. I .1 . Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.
4.2. Não poderão pa(icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislagão vigente;
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência. concurso de credores ou insolvência. em processo de dissolução
ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão t't' 7 46 120 I 4-T CU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único. do art. 12 da Instruçào
Normativa./SEGES n' 05/20 1 7)

4.2.8.1. É admissível a pafticipação de organizações sociais, qualiÍ'icadas na forma dos arts. 5o

a 7o da Lei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organizaçâo social (Acórdão

n' 1.40612017 - TCU-Plenario), mediante apresentagão do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798i000 l- I 7

Rua Isaac Martins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 -. Barra do Corda/MA s
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4.3. Como condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim'' ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complenrentar n' 123, de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo ''não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006. mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conlormidade com as exigências editalícias:
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7'. XXXIll. da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de Í'orma independente:
4.3.7. Que não possü, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado. obsen'ando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com dellciência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçào. conforme disposto no art. 93 da
Lei n" 8.213, de24 de iulho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo sujeitará o licitante às

sanções prel'istas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharào- por meio do sistema- concom itantenrentc a proposta escrita
com a descrição do objeto ofertado e o preço. com papel timbrado, estar datada. assinada e

identificada em sua paÍe final, bem como, rubricada em todas as Í'olhas. (quando lor mais de

uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital. até a data e o horário estabelecidos para abeftura da sessão públioa.

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha:
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § l" da LC n' 123, de 2006;
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessào
públioa do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
5.5. Até a abertura da sessão pública- os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame. ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e

j ulgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto Íacultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico.
dos seguintes campos:

6. 1. I . Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referêncial

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços. apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços. conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A contratada deverá arcar com o ônus decoruente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos. tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisÍatório para o atendimento do objeto da licitaçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §lo do artigo 57 da Lei n" 8.666. de 1993.
6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,
com base na alínea "b" do inciso I do aft. 65 da Lei no. 8.666193.
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6.4. A empresa é a única responsável pela cotaçâo correta dos encargos tributriLrios. Em caso

de erro ou cotação incompativel com o regime tributário a que se submete. serão adotadas as

orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

daplanilha e haverá glosa, quando do pagamento. e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses. devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos. para os fins do
previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha. no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o
proponente o compromisso de executar os serr iços nos seus termos, bem como de lbmecer os

materiais. equipamentos. ferramenlas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição.
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serào de

exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào.
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência
de contratações públicas Í'ederais, quando participarem de licitaçôes públicas.
6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pane dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo 'rribunal de contas do Estado e. após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou
condenaçào dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário. caso verificada a ocorrência de superlàturamento por sobrepreço na execução
do contrato:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema
eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especiticações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas

participarão da lase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofeÍado pelo valor unitrírio.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de dilerença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá

tanto em relação aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0.01 .

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com pronogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7 .13. Encerada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justihcadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados" em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregào. o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes" no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e

seus anexos-

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para parlicipação de microempresas e empresas de

pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porle participantes. procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte. assim como das demais

classificadas. para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123. de 2006.

regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigâtoriamente em valor infbrior ao da primeira colocada. no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 .23 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte nrelhor classificada desista ou nào

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem

de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos inten,alos estabelecidos nos subitens anteriores. será

realizado sorleio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.
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7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de [ances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3', § 2", da Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:

7.26.1 . Prestados por empresas brasileiras;
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7 .26 .2. PresÍados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam âs regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta. r,edada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.
7 .28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2.O pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada.

se for o caso. dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

Íündamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCE,DORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçào ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9'do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços. a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, no prazo a ser fixado pelo pregoeiro. não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor. e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. desde que não

contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassiÍlcada a proposta ou o lance vencedor. nos termos do item que:
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8.5.1

8.5.2

8.5.3

8.5.4

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior

ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4. l. Quando o licitante nào conseguir comprovar que possui ou possuirá rccursos suÍlcientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da

licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneraçào.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório. tais como leis. medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares. poderão ser el'etuadas diligências. na forma do § 3'do artigo

43 da Lei n" 8.666, de t 993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 507o (cinquenta por cento) da

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências. com vistas ao saneamento das propostas. a sessào pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema corn, no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedência. e a ocorrência será registrada em ata:

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta:

8.10. E, facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo:

8.10.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8. I 1 . Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

tambem quanto aos salarios das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada peto licitante. no prazo indicado pelo Pregoeiro. desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostasl

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando nâo cabível

esse regime:

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8. 16. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão. inÍbrmando no "chat" a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.'l 7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não Íbr aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova veriÍicação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate Íicto. previsto nos artigos 44 e

45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se lor o caso:

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante. observado o disposto neste Edital:

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriflcará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administratilos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:
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9.1 . I . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "b". "c'' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapLapps.tcu. gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve lraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos socieúrios, linhas de

fomecimento similares. dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íalta

de condição de participação.

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele

abrangidos, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal. à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encaminhar, em conjunto com a

âpresentâção da proposta. a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões Íêita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a (s) certidâo(ões) válida(s). conforme art. 43. s\3o. do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminhá-los. em formato digital. lia sistema. no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNP.I/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante f'or a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fitial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da

matrí2.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçôes.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital. a documentação relacionada nos itens a seguir. para t'ins de habilitação;

9.8. HabilitaçãoJuridica:
9.8.1. No caso de empresiirio individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores:

9.8.3. Inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminístradores;

9.8.5. Decreto de autorização. em se traÍando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País:

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasl

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de 0211012014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Pro"'a de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de l" de maio de

1943;

rrabe,h.' Fái,'orao
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinentc ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto

contratua[:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorrei

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na tbrma da lei:

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. II. da Lei Complementar n." 123.

de 2006. a licitante melhor classificada deverá. também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serào

subcontratadas no decorrer da execução do contrato. ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4o, §1" do Decreto n'8.538. de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9. 10.2. I . No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reÍ'erentes ao periodo de existência da

sociedade:

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a I (um).

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ÉL

LG_

SG-

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Atir. o Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante

9. 10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inlerior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (l-G). Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do valor estimado

da conlratação ou do item pertinente.

9.I l. Qualificação Técnica:

9.1 I .l . Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente. em plena

validade quando Íbr o caso.

9.1 L2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item peÍinente. mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigentel

9.11.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução. exceto se firmado para ser executado

em prazo inferior. conforme previsto no item 10.8. do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG n"

05/2017.

9.11.2.3.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio. serão obsen'adas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio. subscrito pelas empresas que dele participarão. com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empÍesa

consorciadai

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado. na forma estabelecida neste editall

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporçào

de sua respectiva paÍicipação. do atendimento aos índices contábeis definidos neste ediÍal. para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas. não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualilicação econômico-

financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9. 12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

BARPÂDOCOPDÀW*" CEL
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato, e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aulerir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cornplementar n. o 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercicio.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno

poÍe ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser

pronogado por igual período, a critério da administração pública- quando requerida pelo licitante.

mediante apresentação de j ustifi cativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes. na ordenr de classilicação. Se. na ordem de

classificação. seguir'-se outra microempresa, empresa de pequeno portc ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, inÍ'ormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo

inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as

exigências do item em que venceu às do item enl que estiver concomendo. e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1.Nào havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es). cu.ia letirada(s) seja(m) suÍiciente(s) pâra a

habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21 . Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l.l. Ser redigida em língua portuguesa, datilograÍàda ou digitada. em uma via. sem emendas"

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fblha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1 .2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços. devidamente ajustada ao lance

vencedorl

10.1 .3. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para Íins

de pagamento.

10.2. A proposta Ílnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se for o caso.

10.2. I . Todas as especificagões do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n'8.666193).

l0.3.l.Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
10.6. As propostâs que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos

complementares estarão disponiveis na intemet. após a homologação.

5. DOSRECURSOS

10.7. O Pregoeiro declaraní o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.

fundamentadamente.

Y*'
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10.8. I . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados

para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetír,eis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. no endereço

constante neste Edital.

1I. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

I 1.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

11.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço nrelhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nào

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n' 12312006.

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessào

reabeÍa.

I1.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-rnail de acordo com a

lase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo.

sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do

Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular

decisâo dos recursos apresentados.

12.2. Após a Íase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTIA DE E,XECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação'

14. DO TERMO DE CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso §ota de Empeúo/Cana Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Altemativamente à convocaçào para comparccer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinado e devolvido no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado. por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no recoúecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 8.ó66, de 19931

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexost

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n'8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses prorrogável contbrme prevlsão

no instrumento contratual.

14.5. Previermente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação. para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidâde, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29. da lnstrução Normativa n' 3. de 26 de abril

de 2018. e nos ten'nos do art.6o, III.daLein'10.522.del9deiulhode2002.consultaprér'iaao
CADIN,

14.5.1. Na hipótese de irregularidade. o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prer istas

no edital e anexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consiguadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edilal ou se lecusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração. sem prejuízo da aplicaçâo das sançôes das demais cominaçôes legais cabíreis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação. para. após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e" feita a negociaçào. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o ad.ludioatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previslas neste Edital.
16.2. Altemativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias. a contar da data de seu recebimento.

16.i. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo. quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s). durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão tbrmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1 . Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou sen'iços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame. excluído o percentual relerente à margem de pret-er'ôncia. quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n'8.666. de 1993;

I6. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência" anexo a este Edital.

17. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÀO

17.1. Os critérios de aceitação do obieto e de fiscalizaçâo estão previstos no Termo de
Referência.
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18. DAS oBRTGAÇÕrs ua coxTRATANTE E DA coNTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

T9. DO PAGAMENTO

l9.l . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20, DAS SAI{ÇOES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos teÍnos da Lei no 10.520. de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços. quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa:

20.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1 .6. Não mantiver a proposta;

20.1 .7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima üambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados. nâo honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração talsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerrarnento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. à seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuizos signihcativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administraçào Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

20.4.4. Impedimento de licital e de contratar com o município. pelo prazo de até cinco anos;
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20.4.4.1. A Sançào de impedimento dc licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas corno inÍiaçào administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade" que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013. como ato lesivo à

administragão pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com

despacho fundamentado, para ciôncia e decisão sobte a eventual instauração de investigaçào

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de l" de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrati'r'a.

20.8. O processamento do PAR não interlere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa.luridica. com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da mulla não seja suficiente para oobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante. o municipio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.

conforme artigo 4l 9 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei no

9.784" de 1999.

20. I l. A autoridade competente. na aplicação das sançôes. levará em consideração a gravidade

da conduta do intiator" o caráter educativo da pena. bem conro o dano causado à Administração.

observado o princípio da proporcionalidade.

20. 12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÇão estão previstas no Tenno de

Referência.

2I. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2l .1. Após o encenalÍrento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classiÍlcado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudioará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
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22.3. Havendo um ou rnais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a Iàse compet,itiva,

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos anigos 20 e 2 I do Decreto n" 7 .8921213.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro. auxiliacio pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos. decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recehimento da inrpugnaçào.

22.4. Acolhida a impugnação contrà o edital. será dehnida e publicada nova data para a
realizaçào do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via intemet. no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Í'ormais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendeln os prazos previstos no

certame.

22.7.1.A concessão de eleito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os parlicipantes e a Administraçâo.

23. DAS DISPOSIÇoES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrôrrico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do cerlame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍêrida para o primeiro
dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja

comunicação enr contrário. pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as rel'erências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF.

23.4. No julgnrnento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologaçâo do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinad<lras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não con.rprometarn o interesse da Administraçào, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçào.

23.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses oustos. independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imporlará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://portal.Barra do

Corda.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de

Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Frederico

Coelho, n" 411 - Centro - Barra do Corda./MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis, no horário das

08h:00min às l2h:00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista lranqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência:

23.12.2. ANEXO II - N{inuta da ata de regisÍro de preços

23.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato:

!
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l.l O presente termo de referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação

de pessoa (s) jurídica(s), para a aquisição de brinquedos para compor brinquedotecas para os

alunos da Creche Pré-Escola Educação Intantil da rede municipal de ensino de Barra do Corda-
MA. da Secretaria Municipal de Educação-SEMED conlorme descrito abaixo. de interesse desta

administração.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1 O município de Barra do Corda-MA possui população de 82.830 (oitenta e dois mil.
oitocentos e trinta habitantes), conlorme último CENSO/2010. publicado pelo lnstituto Brasileiro
de GeograÍia e Estatística - IBGE, e possui 17.032 (dezessete mil e trinta dois) alunos distribuídos
em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola). Anos lniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental.
conforme Censo Escolar/2021. publicado pelo lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP).
A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda/MA vem implementando ações voltadas
para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino. Entende-se que

propiciar um arnbiente escolar seguro e lavorável às condições de ensino.
Partindo desse pressuposto a Secretaria Municipal de Educação (SEMED)- entende que a escola
sempre será recoúecida como uma das mais importantes instituições nas sociedades modemas.

não só pelo papel de Íbrmação de valores. mas também pelo padrão de convivência.
aprendizagem de conteúdos e desenvolvimento de habilidades. E de acordo com esse contexto.
sabe-se que a escola é influenciada por latores exlernos e internos a seus muros. Nesse sentido.
a realidade de cada escola precisa ser pensada e planejada segundo as suas características
específicas. pois. as mesmas constituem histórias pessoais e coletivas. diante dos quais a vontade
de ensinar e de aprender deve ser a vontade de todos os envolvidos na educação.
As aquisições dos objetos visanr o atendinrento de demandas da Secretaria Municipal de

Educaçào para conlpor brinquedotecas para os alunos da Creche Pré-Escola Educação Infantil
da rede municipal de ensino cle Barra do Corda-MA. Para garantir o pronto atendimento as

necessidades decorrentes dos trabalhos pedagógicos da Rede Pública Municipal de Ensino.
Proporcionar qualidade, conforto aos alunos, na realização de atividades pedagógicas. sócia
educativa. no Município de Barra do Corda/MA.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

,raàrrlto' Ferpett9

ITEM DESCRT(]AO IMAGEM QtiANT. V. UNT, V. TOTAI-

0l

Casinha F'azendinha
Infantil colorida
confeccionado em
polipropileno. Tamanho
aprox.
I l8,5xl06xl26.5cm.

Ç-q&: 50
Rs 2.039.19

RS
101.959.500
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02

Esconegador infantit
grande para crianças a
partir de três anos,
confeccionado em
polipropileno.

R$ 1.075.82 RS
53.791.00

03

Escorregador pequeno
para crianças de um a
três ânos. conf'eccionado
em polipropileno.

50
R$ 602"33

04

Tapete Tatame baixo
sortidos. composição do
produto em E.V.A
Tamanho 1x1 - 15mm.

500 R$ 91.s0
R$

45.750,00

05

Brinquedo de Encaixe,
Animais Didáticos,
Modelo -faftaruga,

Produzidos Em Madeira
Mdf, Contendo Seis
Peças Coloridas Para
Encaixe.

100 R$ 72,12 R$ 7.212.00

06 100
RS 28,82 RS 2.882.00

07
pedagógico

na solapa 100
RS 26,62 R$ 2.662,00

08

Blocos educativos de
encaixe com 126 peças

coloridas na sacola em
polipropileno.

ã -H
a:,ill.

§,
w

100 R$ 100.99
R$

10.099.00

09

Brinquedo Conta lacil
educativo de plástico
com várias peças de
encaixar- somar e

subtrair eln
polipropileno.

100
R$ 81 ,82 R$ 8.182.00

10

Casinha educativa na
sacola de plástico
educativo. cores sofiidas
em polipropileno.

i00 R$ r24.40
R$

12.440,00

.-ÀN

lRs
| 10.116.s0

I

,..

lrono ransram
lzoizo.- 7 ieças Em

luai
Elrinquedo
girababy
sofiidos.

ffi\
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Mesinha
intantil. cont
coloridos para
polipropileno.

Brinquedo Home pet
educativo com 3

casinhas desmontáveis e

3 bichinhos em
polipropileno.

didática
blocos

encaixe

.É
,zlB i*.Y 5tll1

12 100

R$
l 1.600.00

t3

Caninho encantado
didático na sacola. cores
diversas em
polipropileno.

*

100 Rs l12.88

R$
1 1.288.00

l4

Brinquedo educativo
pedagógico castelo
didático com 8 peças

empilháveis e 2 bolinhas.
para desmontar e montar
em polipropileno.

'#.tr
*1,1

100
R$ 83.22

RS 8.322.00

t5
Bichos Ratata educativo
colorido , {it}a"

i00 R$.+7.1i R$,+.713.00

l6
Boliche Animais
colorida educativa com 8

peças.

l.l
r00 RS 109.98

RS
10.998.00

17

-(».
\*.

.#,
Brinquedo Pedagógico
brinque formas hora do
rush.

igs&lÍL!L§!!

$#

100

l8 100
R$ 53.17 RS 5.317.00

l9

20

a
Cadeira com Carrir.rhos
para Montar E<iucativo
colorido.

Caracol didático
educativo colorido com
rodinhas.

50

100 R$ 54.00 R$ 5.400.00

PREFEITURA MIJNICIPAL DE BARIiA DC (.ORDA/MA
CNPi:{)6.769.798i000 I - I 7
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RS r16.00 
I

I 
ns rz:.os 

lnse.rs+.oo

I

| *r,r,,, I

R$ s.732.00 

|

I

I

tl
I

I orre lntehgente 
I

colorida edrrcativa- l

lI

I

I
I

I

lnsor.zo lns:.ras,ool
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50

100

2.2. Os quantitativos dos itens são os discrinrinados na tabela acina.
2.3 O contrato terá vigência aÍé 3111212rJ22, prorrogável urna vez por igual período, conforme a
lei 8.666/1993.

lr
fiÍl r*

R$
I 1.093.50

Mesa de plástica
educativa. engrerlagens e

peças giratórias e de
encaixe. Tamanho do
produto 45x50x3 I cm

2l

RS 141.04
RS

14.204.0022
Super block
peças para
colorido.

con.r 68
montar

100
Rs 5.097.00Brinquedo infantil

didático zoo train -

t00)1 Tapete alÍabeto estampa
colorida.

Rs 4.28 r .50

25

Tapete
pedagógico,
sintética er.a

Infantil
borracha
Dobrável

1 ,80X 1.20m
50 R$ 8s.63

100
RS 48.75 RS 4.87s.00

26
Quebra cabeça Bita e os
animais com l4 peças em
madeira.

27
Colchonete de academia.
Tamanho 90 X 43 X 2
Cm.

t00

19,"
l

I
50

RS 157.s6 RS 7.878.00

100
R$ 80.15 R$ 8.015.00

29

Jogo de boliche
shirinkado. com 6 pinos
e 2 bolas coloridas de
plástico.

R$ 3.031 .0030
Brinquedo educativo
crok dilo de plástico
colorido na solapa.

I 00

\<€
RS 30.31

lls
.124.048,00

I

PREFEITURA |\,IUNICIPAL DE BARRA DO CORDAiIVIA
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tL{

| 
*t ,r, .*, 

I

R$ 50.q7

I

I

231

I

I

I

R$ 138.14 RS

1i.814.00

I

lTermico
lcolori,lo.

I

I R$ 3e,s6 lR$ 3.e56,00 
|

I

Ii ,, I Mesa diaatica inranrit.

I

I

VALOR'TOTAL
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3 R-E QUr SrrOS Oa C<lNTnar.,lq--Ão

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de brinquedos para compor

brinquedotecas para os alunos da Pre-Escola Educação Infantil da rede municipal de ensino de

Barra do Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. abrangendo os seguinles

requisitos da contratação:

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentaçào exigida:

4. EXECUÇÃODOOBJETO

4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1 .l Entregar o objeto do contrato l0 (dez) dias úteis. impreterivelmente. após assinatura do

contrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

5. EN'I'RECA E CRITE,RIOS DIi ACEI]'AÇÃO DO OBJETO.

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

liscalização. a qual será um servidor, designado pelo contratante. para efeito de posterior

verificação de sua conformidadc com as especiltcações constantes neste Termo de

Relerência e na proposta.
5.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especihcações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificaçào da (o) contratada (o). às suas custas.

sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitaçào. contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.3.'l Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado. reputar-sc-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

O reccbimento provisório ou dellnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente. pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um serv'idor. designado peio contratante, para eÍêito de posterior
verificação de sua conÍbrmidade com as especificações constantes neste Termo de
ReÍ-erência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especiticações constantes neste '[ermo de Relerência e na proposta, devendo ser

substituídos imediatar.r.rente, a contar da notificação da (o) contratada (o). às suas custas,

sern prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente confornre solicitaçâo, contados do recebimento

provisório. após a veriÍicação da qualidade e quanticiade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

7.abrrho, Pctpalao
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5.6.1 Na hipótese de a veriÍicação a quc sc refere o subitem anterior não ser procedidâ dentro

do prazo fixado. reputar-se-á como Íealizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou dehnitivo do objeto nào exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OtsR]GAÇÕES DA CoNTRATANTE

6.1 . São obrigações da Contratante:
6.1 . 1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato:

6.1.2 Verificar minuciosamente. no pft\Zo fixado. a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especilicações constantes do contrato e da proposta. para Í-rns de

aceitação e recebimento defi nitivo:
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de

comissão/servidor especialmente designado:
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contrakda no valor correspondente ao fornecimento do objeto.

no prazo e forma estabelecidos neste termoi
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

cÉL

1

7.1.

7 .1.1

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações cotlstantes deste Termo de Relerência e

sua proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e. ainda:
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes. conlbrme especiÍlcações, prazo e

local constantes no Temro de Referência e sua proposta. acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações ref-ôrentes a: marca. fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade:
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos
12. 13e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.078.de 1990);

Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de

Retàrência. o objeto com avarias ou defeitos;
Comunicar à Contratante. no prazo miiximo de 24 (vinte e qttatro) horas que antecede a

data da entrega. os motivos que in-rpossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a

devida compror.ação;
Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Nos termos do art.67 Lei n" 8.666. de 1993. será designado a senhora Karyna Feitosa de

Moraes. portaria n" 379 de 26 de outubro de 2021 representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/IVIA
CNI'.1:C|6.769.798/000 I - I 7

Rua lsaac MartilS. l.{' jl I - CEP: 65. 95C-000 Barta d.r Corda,'MA
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relacionadas com a execução e determinando o que Íbr necessário à regularização de

lalhas ou de lcitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante teÍceiros, por qualquer inegularidade. ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica en,

corresponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos. de conformidade
com o an. 70 da Lei n' 8.666. de 1993.

9. I)O PA(;AMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a panir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco.

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota ltscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade tiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na

irnpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à docurnentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666. de I 993.

Quando do pagamento. será eÍ'etuada a relenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que laz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍêrida Lei Complementar.

9.2.

\i

Barra do Corda-MA. 1l dejunho de 2022

9.4.
9.4.1

IO. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 8.666193. a Contratada que:

Executar total ou parcialmenle qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
Ensejar o retardamento <la execuçâo do objeto;
Falhar ou lraudar na execuÇão do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer lraude fiscal:

10.1.
10.1.1

t0.I.2
l0.l .3

I 0.1 .4

l0.l .5

.,lbdial Ranon cimenÍo Júnior
Secrethrio Municipal de Educação

Portaria no O1712021

PREFEIIURA MUr.*lClPAL DE BARR-\ I)O (ORDÀ/MA
CNIJ:06.769.798i00C, i- l7

Rua !saac lVlartins. lr'" 371 - CEP: 65. 950-000 . Barra do Corda/MA

9.3.



A.I

^,J+xtffi;
BARNADOCOPDAw'*'

ôo

Lç

Atrs _ dias do mê: de _

ANEXO II
MINU'I-A DA A.TA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS

N.'XXX/2022

do ano de o MIJNICII'lO DE B,\RRA

DO CORDA - MA. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. 4l l. Centro. Barra do

Corda MA CEP: 65.763-000 pessoaiurídica de direito públioo intemo. inscrita no CNPJ sob o

n" 06.138.911/0001-66. através do ()rgão Gerenciador.

com sede na - Barra do Corda.MA. CEP: 65763-000. neste

ato representado por seu titular portador do RG n.o

- denominado Prefeitoe inscrito no CPF sob o n.'
Municipal ;e a empresa

. com sede estabelecida na . neste

poÍador do RG n.o

" residente e domiciliadoe inscrito no CPF sob o n.o

na-. aqui denominada de BENEFICTÁRI.q. nÁ. A,tn DE REGISTRO

DE PREÇOS. nos termos da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002. do Decreto n" 7892. de 23

de ianeiro de 2013, dos Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021. da Lei Complementar no

123, de l4 de dezembro de 2006. aplicando-se, subsidiariarnente. a Lei n" 8.666. de 2l de.iunho

de 1993. em Íàce da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n'.

XXX12022. para Registro de Preços. por deliberação da Pregoeira. homologado em

. resolvem REGIS'IRAR PREÇOS para eventual aquisiçào. em confomridade

com as Cláusulas e disposiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA ATA REGISTRO DE PRJÇOS E DOCUMENTOS
INTECRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional. com característica de compromisso para futura contÍatação. em que se registram os

preços. Íbrnecedores. órgâos participantes e condiçôes a serem praticadas: portanto. é um

compromisso unilateral. assumido pelo vencedor em fomecer à Administração os itens. pelo

prâzo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que oÍ'ertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato prelinrinar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do iuturo cotrtrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diario Oficial do Município
(DOM).

Parágrafo Quarto - Após curnpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de

compromisso de fornecimento, para lutura contrataÇão. obrigando-se o Fornecedor do Registro

e o Orgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

PRETEITT]RA I.4i]NICIP.AL DE BARRÀ. DO (]ORDA/I!ÍA
Cl l PJ:06.769.7981000 r- l 7
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Parágrafo Quinto - Para todos os ef€itos legais, pala melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e n()mlas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

ffii i.L 0 E 8,í

CEL

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônico n" 09212022 e seus anexosl

Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária:
'lermo de Contrato, nos termos do art.62 da Lei n" 8.666. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA_ DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços e a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgào Gerenciador do Registro de Preços.

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços. confornre Decreto n" 7892"

de 23 de janeiro de 2013, e Decretos lVÍunicipais n" 015/2020 e 06712021 e as Legislaçôes

vigentes. bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados:

b) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes de

inlrações no procedimento licitatório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprinrento das

obrigações contratuais. em relação às suas próprias contrataçõesl

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Pafticipantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes. bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgào Gerenciador. quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor. os respectivos quantitalivos e os

valores a serem praticados. encaminhando. posteriormente. as inf'ormações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços. que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgào. sobretudo quanto aos valores praticados.

informando e comproranclo junto ao Orgão Cerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à

Comissào de l-icitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar. após receber a indicação do fornecedor. pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo. das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Orgão Gerenciador e. se necessário. sob a orientaÇão jurídica da

Procuradoria Geral do Municipio - PGIVÍ. pela aplicaçào de eventuais penalidades

decorentes do descumprimento de cláusulas contratuais. de disposições do ato

convocatório. da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

d) Informar ao Orgão Gerenciador. quando de sua ocorrência. a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços. as

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BARRA I)O CORDA/MA
CNPJ:í)6.769.798i000 l- I 7
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divergências relativas à entrega. às quantidades. às características e origem dos bens

licitados e a recusa do rnesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar. quando necessário. a licitante Detentora do Registro para que! em prÍrzo

razoável definido pelo Orgão Interessado. realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente eslabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber.

àquelas incunrbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo lomecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A soticitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador. com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgào gerenciador. o órgão não participante deverá et'etivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da
ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às inÍbrmações quc csse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgão gerenciador não responcle pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e

do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições
e especiÍicaçôes constantes do Edital e seus Anexos. Temo de Referência. Proposta de Preços e
Contrato. os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrurnento. como se aqui
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos scus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços. docuntento vinculativo
obrigacional, com câracterística de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato
prelin.rinar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Municipio (DONI). cujo Contrato atenderá a Í'om.ra do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.

Parágrafo Scgundo - Toda prorrogação de prazo será .iustit'icada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a integrá-la.

PREI-I]II.IJRA MTJNICIPAL DE BARRA I)O COI{DA/MA
CNPJ;06.769.7e8/000 i -l 7
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Parágrafo Tercciro - A não ptorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Orgão Gerenciador não gerará ao Forn.'cedor direito a qualquer cspécie de indenização.

CLÀT]SULA QTIINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - C)s preços ofêrtados pela empresa . inscrita no CNPJ

sob o n" . classihcada em primeiro lugar" por objeto. signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abatxo:

CLÀUSULA SEX'TA _ DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total e de R$ ()

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estâo discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela F'omeoedora BeneÍlciária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a Íbmecimento ou prestação de serviços, tais como impostos. taxas. transportes" seguros.

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a t'irmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida. sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preÍbrência de contratação em

igualdade de condições:

CLÁUSULA SETIMA _ DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados tto mercado. para que se.ia aÍêrida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestraltrtente qttando:

Parágrafo Segundo - Nâo havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CEL

ITEM ESPECIFICA(]AO trNt)
VALOR

T]NITÁRIO
VALOR
TOTAL
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a) A variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item for superior a 5o/o;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 570;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia teúa potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

I. Não ocorrendo a variagão prevista nos inícios I e Il deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

rÍ\§
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Parágrafo Terceiro - os preç<.rs registradc)s poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de Íàto que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos Íbmecedores-

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666.

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registlados que estiverem sujeitos ao controle oÍicial. poderão

ser atualizados nos termos e prilzos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto. a empresa interessada deverá apresentar sua solicitaçào por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualizaçâo dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da PreÍ-eitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedorâs não poderão praticar preços realiúados sem a devida

aprovaçâo do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágralo Quinto.

sob pena de serem aplicadas as sa4ções previstas em I-ei 8.666/93. 10.520192 e no Edital de

Licitaçào.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto. durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto.

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93.10.520192 e no Edital de Licitação.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual Ílrmado entre o Orgào

Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, extraido desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Orgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será eletivada mediante CONTRATO.

solicitada pelo Orgão Participante ou Cerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

confbrmidade com a Lei n." 10.520/02. Lei n." 8.666/93. como também na forma dos Decretos

Municipais n" 0l 5/2020 e 067 12021 .

Parágrafo Terceiro - Cada contratação. durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo. na prática. prevalecerão o instrumento de contrato.

PREFEITITRA I!ÍUNICIPAt- DU BARI{A DO ('ORDA MA
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Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892, de 23 de janeiro de

2013. c Decretos Municipais n'01512020 e06712021.
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Parágrafo Quarto - O Contrato tera vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercicio financeiro ao qual estão vilrculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n'
8.666193.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e. será descredenciado dos sistemas de cadastramento de Íbrnecedores Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7" da Lei 10.520/02 e Decretos

Municipais n" 0l 5/2020 e 067 /2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) CompoÍar - se de modo inidôneo ou cometer Íiaude Íiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá.

obrigatoriamente. conslar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato. dirigida à autoridade competente. ató o 2'(segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestaçâo do serviço:

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada. o

contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de l0%o (dez por cento) pelo atraso iniustiflcado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato. e correção diária conÍbrme abaixo:

a.1) 0.33 %o ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0.66 Yo ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contralo. sem prejuizo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso. será a Ata de Registro de Preços ou Contrato.

conforme o caso- rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prér,ia defesa. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato. conforme o

caso:

c) Suspensão temporária de participação em licitaçào e impedimento de contralar com a

Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD,{,'MA
CNP.í:C6.769.798i ()00 I- I 7
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d) Declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os ntotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ou Íbmecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos
prej uízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada:

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que Íizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e
cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar. inj ustiÍicadamente. a assinar a Ata {e
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçào
que lhe será encaminhada. caracterizando o descumprimenb da obrigação assumida. será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato.
confotme o caso. podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes. na sua ordem
de classificação Íinal, mantendo-se o prazo e as Ínesmas condições da vencedora.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sançâo administratira
consequentemente. a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do Corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será leita notificação escÍira ao
Fomecedor. excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensâo temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidatle parâ licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos proÍissionais que cometerem:

Atraso inir-rstificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade. prazo ou recusa do serviço
prestado ou entrega. ressalvados os casos fortuitos ou de força maior. devidamente
justificados e comprovados:

Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muha:

Inegularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratuall
Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

{:üg IgÀnB DOCOPDÂIá@"""
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Parágrafo sétimo - caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades prer isras,
mediante relatório circunstanciado. apresentando argumenlos que justifiquent a proposição.
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f) Prática de atos ilicitos visando ti Í'rustrar os objetivos da licitaçào ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar. garantida a

ampla defesa e o contraditório. as peualidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais. em relação às suas

próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais no

01512020 e 06712021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do

Fornecedor BeneÍiciário ou Contralado. a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município. Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisào do Contrato. sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifi cações. projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuâis,

especifi cações. projetos ou przvos:

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade do lomecimento. no prazo estipulado:

d) O atraso injustificado do fornecimenÍo;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento. sem iusta causa e prévia comunicação ao

CONTR{TANTE:
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I ' do art. 67

da l-ei Federal n' 8.666/1993:

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
i) A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou Contraladal
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

BeneÍiciário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLei Federal no 8.666/1993. sem

prejuizo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso foúuito ou de força rnaior. regularmente comprovada. impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público. de alta relevância e an.rplo conhecimento. justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera adrninistrativa a que está subordinado ao

ffi*
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Fornecedor Beneficiário ou Conr,-atacia e exaradas no processo adnrinistrativo a que se

reÍêre a r\ra 0u Conlrato:
n) A supressào. por parte do I'-omecedor BeneÍlciário ou Contratada. dos materiais.

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato alérn do limite permitido no

§ l' do aú. 65 da Lei Fedcral no 8.66611993. salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes. nos termos do § 2'do art. 65 da referida t-ei;

o) A suspensão de fomecimento. por ordem escrita do CONTRATANTE. por prazo superior
a 120 (cenlo e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perlurbação da
ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas.
assegurado a CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual.
nos casos previstos nesta Cláusula, será Íêita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação ltrrmal, juntando-se o comprovante ao proccsso.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessír,el o endereço do Fomecedor
Beneficiário ou contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário oficial do
Municipio, Estado ou uniâo. conforme o caso. considerando-se. assim. para todos os ei'eitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual. respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornccedor BeneÍlciário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
facultando à Prel'eitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato. caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido
em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021e do AÍigo 78

da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ADESÃo À.rra. ur REGrsrRo DE pREÇos:

PREI.-EITURA I.,íUNICIPAL t)E I]ARRA DO CoRDA/MA
CNP.t:06.'/69.798 ú0ü l - I 7

R.ua lsaac Maltins. Nc i7l - CEP: 55. q50-000 Barra do Cordallví^ s

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condiçôes ora pactuadas.
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital. ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços. na Íbrma da tegislação
especilica vigente, sem que implique ern indenizaçôes por parte do MUNICÍPIO, conforme
norrna de direito:rdministrativo atinente ao caso.
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I l 'I'1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgãoou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, medianteanuência do órgão gerenciador, desde que devidamente.iustificada a vantag.,, 
".".p.i,udrr. noque couber as condições e as regras estaberecidas na Lei g.666/93, Dec.e-to Municipal e nesteEdital.

1l'l'2' caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as con.içôesnela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do foÃecimento/prestação dos serviços, desde

l'," -r": 
fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com oOrgão Gerenciador e/ou órgão participantes.

1l'l'3' Ao orgão não participante que aderir à Ata de Registro de preços competem à cobrançado cumprimento pelo fomecedor das obrigações contãtualmente assumidas e a aplicação,observada a ampra defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente dodescumprimento de cráusuras contratuais. em reraçào as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão Gerenciador.

1l'1"1' Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar acontrataÇão a solicitada em até g0 (noventa) dias, obsavadas o prazo de varidade da Ata deRegistro de Preços.

11'1'5' caberá ao órgão G^erenciador autorizar. excepcionalmente e justificadamente, aprorrogação do prazo para efetivaçâo da contratação, respeitando o prazo de uigco.iulu utu,desde que solicitada pelo órgâo não parlicipante.

ll.l.6.Na Ata de Registro de preços, as quantidades pre\ istas para os itens com preçosregistrados poderão ser remanejadas pero órgão geáciador entre participantes e nãoparticipanres do proce<limento licitatório para registro d1 p."çor.

1l'l'6'l'0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgãoparticipante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.1l'l'6'2' No caso de remanejamento de órgâo participante para órgão não participante, devemser obsen'ados os limites previstos no Decretos Municipais n. 01512020 e 067 12021 .

tl'l'6'3' Para efeito do disposto no subitem ll.l.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar oremanejamento solicitado. com a redução do quantitativo inicialmente hÍormado pero órgâoparlicipanle, desde que haja prévia anuência do óigão que vier a soiier redução dos quantitativos.

l1'1' Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintescondições:

I
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11.1.7. Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nào

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgâo gerenciador.

I 1.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos parlicipantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA. pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não.

antes de el-etivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágraío Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA. ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como.

por exemplo, em carlões de visitas, anúncios diversos, impressos elc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quaúo - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. fodos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos.

ir.rclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades prer,istos

na [-ei n" U.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÂO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenoiador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder.

por tlrgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

Parágrafo Segundo - É r,edado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem. de comum acordo com a renúncia a qualquer outrô, por

mais privilegiado que seja. o Foro do Município de Bana do Corda - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Barra do Corda - MA, _, de dc

Pelo MUNICIPIO

Pela CONTRATADA
CNPJ:
REPRESENTANTE:
CPF:
Fornccedor Benefi ciário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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ANEXO III

TERMO DE CONTRAI'O

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
........t....,, QUE FAZEM ENTRE
o(A)................. E

L

N'
SI
A

O MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA-MA por intermédio do(a) .

............. /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no

.. na cidade de

neste ato
representado(a) pelo(a) ... ., nomeado(a) pela Portaria no ....... de ..... de

de 20..., publicada no D de doravarÍe denominada CONTRATANTE. e o(a)
inscrito(a) no CNPI/MF sob o no .., sediado(a) na .................................... em

... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n" expedida pela (o) ..................,

e CPF n" tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em
observância às disposições da I-ei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 de
julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no

..........120...., por Sistema de Registro de Preços no ......120..., mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1 .1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conlome
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.1 . íJ prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência.

com início nadatade I / e encerramento em I i
na Íbrma do ar1. 57, §1". da Lei n" 8.666, de 1993

3. CLAr.rSr-lLA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do preseúe Termo de Contrato é de R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,IIVIA
CNPJ:06.769.798/000 I - 1 7

Rua lsaac Madins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda./MA

prorrogável

ty.

EMPRESA

(órgão) contratante), com sede no(a)

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identiflcado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

(.{rl:t,
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou irrpostos. encargos sociais,

trabalhistas, previdenciarios. Ílscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete"

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CON-TR A.T'ADA dependerâo dos quantitativos de itens eletivamente Íbmecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conforme planilha orçamentário.

ITEM UND MARCA QT]ANT V. UNIT. V. TOTAL

4. CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA

4.1 . As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria. prevista no oÍçamento do município, para o exercicio de 2022 na classificaçào

abaixo:

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

f.i. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

clesignado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no TemTo de Referência, anexo do

Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5. I . O prazo paÍa pagamento e demais condigões a ele referentes encontÍam-se no Termo de

ReÍêrência e no que couber a lei 8.666193.

6. CLÁT]SULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a \ei 8.666193

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÁO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tetmo de

Referôncia. anexo ao Edital.

I

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

I

I
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ro. cr-ÁusuI-.q. DECIMA - oBRrcAÇoES DA coNTRATANTE E DA
CONTRÂTADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CON'|RATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

I I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l1.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no T'ernro de

Referência. anexo do Edital.

I2. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - R-ESCISÃO

l2.l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Rel'erência.

anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft. 79, inciso II. da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CON'|RATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no arÍ.77 daLei no 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

I4. CLÁT]SULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666.

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar" nas meslnas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resuhantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA t)O CORDA,'NÍA
CNPJ:06.769.798/000 l- I 7
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rs. crÁusulA DECIMA eUINTA - Dos cAsos oMISSos.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições

contidas na [-ei no 8.666. de 1993. na l,ei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Delesa do Consumidor - e norrnas e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

exlrato. no Diário OÍlcial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FORO

17.1 . E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55. §2'da Lei n"

8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Í'oi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaentes.

Rarra do Corda-MA. ..........de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMT]NHAS:

1-

)_
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PORTARIA N' 21812022 - GAB, DE í 8 DE JULHO OÊ 2022'

.D'SPÕE SOBRE A CRIAçÃO DE COM'SSÃO ESPECIAL DE

uárÃÇí;Áóaiie os' pRecnrÓRros Do FUNDo-DE

ma'i?íiiçio- e DÉsÉNvoLvtMENro qq 
--ElIq'No

ruíiõÁliÊíiÁt í oe vatoatzaçÃo Do MAG-ts-rERto -
ruitiàiiit r,túNrcino DE BARRA Do coRDA- MA'"

R|GOALBERTOTELESDESOUSA,PrefeitoMunicipaldeBarradocorda',Estadodo

Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais'

RESOLVE

Artigolo-CriaraComissãoEspecialdeLicitaçáoparaosPrecatóriosdoFundode

ManutençáoêDesenvolvimentodoEnsinoFundamentaledeValorizaÇãodoMagistério_

FUNDEFdomunicipiodeBarradoCorda.MA,tendocomointegrantesosservidorespúblicos:

l.SARAFERRE|RAcosTAFLEURY,inscritanoCPFsobon.0l9,502'443-50,para

o caÍgo de Pregoeira e Presidente da Comissão;

2'JUARANARlBElRooLlVElRA,inscritanoCPFsobono060.632.2T3.69,parao
cargo de Suplente de Pregoeira e Suplênte de Presidente da Comissáo;

3'ARoLDoDosSANTosBRANDÃo.inscritonoCPFsobono453.106.103-91'para
o cargo de Membro e EquiPe de Apoio; e

4.RAFAELSANTOSARRUDA'inscritonoCPFsobono054'036353-78'paraocargo

de Membro e EquiPe de Apoio'

Artigo 2o - Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicaçáo' revogadas as

disposiçôes em contráÍio

GabinetedoPrefeitoMunicipaldêBaÍradoCorda'EstadodoMaranháo'aosdezoitode

lulho de dois mil e vinte e dois

Publique-se e CumPra-se

P Municipal d rra do Corda - MA

DO

Ruâ I Martins, n" =lt;íín]J/o 
- 65950'00() - Barra do corda - MA

cúPJ : 06.769.7 98 / oool'17
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